
 COLÉGIO PORTINARI  , 
 LISTA DE MATERIAL ESCOLAR  2025 

 ENSINO MÉDIO – 1ª SÉRIE à 3ª SÉRIE 
 MATERIAL QUE PERMANECERÁ COM O ALUNO NA MOCHILA (REPOSTO QUANDO NECESSÁRIO): 

 Obs: todo material deverá ser identificado com o nome do aluno(a). 

 1 CADERNO UNIVERSITÁRIO PARA TODAS AS DISCIPLINAS 
 1  CADERNO  DO  ARTISTA  (CADERNO  PAPEL  ARTÍSTICO  PINTURA  A4  300g)  -  JANDAIA  ARTES  COR  BRANCA  -  este  caderno 
 será o portfólio do aluno 
 1 LÁPIS PRETO OU LAPISEIRA 
 1 LÁPIS PRETO PARA DESENHO 2B / 1 LÁPIS PRETO PARA DESENHO 4B 
 1 CANETA NANQUIM UNI PEN FINE COR DA TINTA PRETA - PONTA 0,3 MIN 
 1 JOGO DE CANETA BRUSH PEN 24 CORES DUAS PONTAS PINCEL FINA 
 1 BORRACHA 
 1 CANETA MARCA TEXTO 
 1 CAIXA DE LÁPIS DE COR AQUARELADO 
 1 RÉGUA DE ACRÍLICO TRANSPARENTE DE 30cm 
 1 TESOURA SEM PONTA 
 1 COLA BASTÃO 40 GRAMAS 
 1  COLA LÍQUIDA 
 3 CANETAS ESFEROGRÁFICAS (1 AZUL, 1 VERMELHA e 1 PRETA) 
 1 SQUEEZE (GARRAFINHA) 
 1 AVENTAL BRANCO MANGA LONGA - USO OBRIGATÓRIO NAS AULAS DE LABORATÓRIO (VENDA NAS MALHARIAS) 
 1 CALCULADORA SIMPLES 
 1 COMPASSO ESCOLAR 

 Obs:  O uso do avental é obrigatório nas aulas de laboratório. 

 MATERIAL QUE DEVERÁ SER ENTREGUE NA ESCOLA (USO COLETIVO): 

 1 PACOTE DE FOLHA DE SULFITE BRANCA A4 (500 FOLHAS) 
 10 FOLHAS DE PAPEL ALMAÇO 
 1 PACOTE DE PAPEL CANSON A3 
 1 PACOTE DE PAPEL OFÍCIO A3 
 10 LUVAS TAMANHO P, M OU G (CONFORME MEDIDA DO ALUNO) 

 ●  O envio desta lista é obrigatório para todos os alunos conforme contrato educacional. 
 ●  Caso  o  material  não  seja  entregue  no  prazo  estabelecido,  o  valor  correspondente  à  lista  será  cobrado  via 

 boleto no mês subsequente. 

 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 •  Livros de apoio e paradidáticos serão solicitados  posteriormente. 
 •  O  material  do  aluno  incluindo  pastas,  cadernos,  livros  e  uniforme,  deverão  ser  identificados  com  nome  completo  do 
 aluno, usando caneta permanente nas superfícies plásticas e caneta acrilex para os tecidos. 
 •  Direção  e  coordenações  pedagógicas  do  Colégio  Portinari,  comunicam  aos  senhores  pais  e  alunos  que  o  uso  do 
 uniforme  escolar  é  obrigatório  durante  as  atividades  escolares.  Portanto,  solicitamos  que  entrem  em  contato  com  a 
 malharia para providenciar o uniforme. 
 Lembramos a todos que o uniforme escolar representa organização, segurança e economia. 
 Contamos com a compreensão de todos. 

 PRAZO MÁXIMO PARA USO OBRIGATÓRIO DO UNIFORME COMPLETO 17/02/2025. 


